
Decreto n.° 71/88 de 30 de Juan 

 
Tendo em vissa o preceituado no artigo r7.°,  3. 
do Decret ‐Lei 18/87; de 18 de Março; 
No  uso  da  faculdade  conferida  pelo  artigo  770  da  Constituiçào,    Governo  decreta  o 
seguinte: 
CAPITULO I  Disposiçôes Gerais 

Artigo 1° 

O  Instituto  de  promoçâo  do  Desenvolvirnento  da  Pesca  AxteSanal,  abreviadamente 
designado  por  IDEPE,  é  uma  pesssoa  rolectiva  do  direito  pfiblico,  dotado  de  autonomia 
administrativa, financeira e Corn patrim6nio pro prio. 
Artigo 2° 

O IDEPE rege‐se pelas normal do presente Estatuto, pelas respectivos regulamentos e por 
demais Iegislaçâo que ihe seja espe ialmente aplicâvel. 
Artigo 3° 

O IDEM texn e sua sede na cidade da Praia, p dendo criar delegaçôes ent qualquer ponto 
do territ6rio P a clonai. 
Artigo 4.° 

O IDEPE submete‐se à tutela do Governo. 
CAPITULO II A.tribuiçôes  

Artigo 5.° 

Sâo atribuiçôes do IDEPE: 
a) Participar  na  execuçâo  dos  pianos  e  programas  de  desenvolvimento  da  pesca 

artesanal; 
b) Promover  a  apropriaçào  e  a  divulg‐açâo  de  tecnologius  deo meios  de  produçào  e 

produtividade das actividades da pesca artesanal; 
c) Prestar serviya especializado de manucençâo reparaçâo de equipameutos e meios 

de pro, duçâo da pesca artesanal; 
d) Promoveracçcles de bormaçào profissional que interessem ao desenvolvimento da 

pesca artesanal; 
e) Garantir o aprevisionamento em artigos, apctreches e equIpamentos de pesca; 
f) Colaborar,  corn  outres  organismos  cornpetentes,  na  organizaçào  dos  pescadores 

artesan ais; 
g) Colaborar na execuçâo dos programas de investigaçâo relatives à pesca; 
h) Colaborar na divulgaçào e na promoçâo do crédite, junto dos pescadores artesanais. 



CAPITULO III  Organizaçio e funcionamento 

SECCAO I  Dos órgâos 

Artigo 6°  Sâo órgâos do IDEPE: 

a)  O Presidente; 
b)  O Conselho de Direcçào; 
c)  O Conselho .Gonsultivo. 
SECCA0  Do Presidente 

Artigo 7° 

1. O  Presidente  é  o  órgâos  singular  de  direcçào  do  IDEPE,  a  quem  compete  dirigir, 
orientar e coordenar supericrmente os trabalhos e as actividades dente e assegurar a 
sua gestâo corrente, competindo‐lhe nomeadamente: 
a) Representar o IDEPE em jufzo e fora dele e actuar em sen nome; 
b) Desistir, transigir e confossar em qualquer de que o IDEPE seja parte; 
c) Convocar e presidir as reuni5es do Conselho de Direcçào; 
d) Despachar os assuntos da competência prépria do IDEPE, que, por lei, nâo careçam 

de aprovaçào ou autorizaçâo suerior; 
e) Assegurar  o  cumprimento  dos  objectives  definidos  péle  governo  em  matéria  de 

pesca artesanal em coordenaçio corn os departamentos competentes; 
f) Submeter, devidamente imformados, a despacho da tutela os assuntos que careçam 

de aprovaçâo ou autorizaçào superror; 
g) Prornever a elaberaçâo e a aprovaçào do orça. mente, des pianos de actividades e 

das contas de gerência armais; 
h) Elaborar o relatério annal de actividades e submetê‐lo à a provaçào da tutela até 31 

de Março do ano seguinte; 
i) Promover  a  elaboraçào  e  a  aprovaçao  dos  repe  lamentos  internos  que  se 

mostrarem necessarios ao bom funcionamento dos serviços; 
j) Admitir e dispensar pessoal eventual, bem coino propôr a nomeaçâ, e a prornoçào 

do pessoal permanente; 
l) Exercer acçâo disciplinar sobre o pessoal; 
m) Autorizar  despesas  até  ao  montante  de  toc  000$  ECV  (cem  mil  escudos 

caboverdianc,․); 

n) Dar  seguimento  a  tcdas  as  orientaçôes  da  tutela  e  deliberaçôes  do  Conselho  de 
Direcçào, controlando a sua execuçâo; 

o) Prestar Iodas as informaqies que sejam solicitadas pela tutela; 
p) Executar as deliberaçôes do Conselho Consultivo; 
q) Exercer as demais funçôes que lbe sejam atribuidas per lei ou por contrat° e as que, 

pertencendo ao Instituto, nâo sejam atribuidas, em particular, aos outres ergàes. 
2. 0  Presidente  podera  delegar  em  um  ou  mais  d..‐ys  restantes  membres  no  mimer° 

anterior. 



3. O  Presidente  é  substituido  nas  suas  ausências  e  in>  pedimentes  per  quem  for 
designaclo pela tutela. 

Attige 8° 

1. O  Presidlente  do  IDEPE  é  norneado  em  comissâo  orclinaria  de  servira  de  entre 
individuos de reconhecida capacidade e ;doneidade para o desempenho do cargo. 

2. A nomeaeo é feita mediante decreto, sob proposta da tutela. 
3. O Presidente do IDEPE é equiparado a Director‐Geral. 
SECCÂO° III  Conselho de Direccâo 

Artigo 9° 

1. 0 Conselho de Direcçâo é órgâo  de programaçâo, orientaçâo, avaliaçâo e  controlo de 
execuçâo activadades do IDEPE competido‐lhe: 
a)  Apreciar os planes financeiros e os orçamentos anuais do IDEPE; 
b)  Apreciar os pianos plurianuais anuais de acçào; 
c)  Apreciar os relatérics anuais de actividades e as contas de gerência; 
d)  Elaborar os regulamenotos internes e submetê‐los a despacho superior, através do 

Presidente do IDEPE; 
e)  Elaborar  as  prepostas  de  alteraçâo  dos  quadros  de  pessoal  e  submetê.los  à 

aprovaçào da tutela; 
f )  Autorizar despesas de valor nâo superior a duzentos mil escudos; 
g)  Pronunciar‐se sobre a aceitaçâo de heranças legados e cloaçôes. 
h)  Deliberar, em geral, sobre iodes os assuntos, de caracter administrative, que devem 

ser submetidos à sua aprovaçâo. 
2. 0 Conselho de Direcçâei é  constituido pelo Presidente do  IDEPE, que o preside e por 

mais 3 membres nomeados par despacho do Secretària de Estado das Pescas. 
3. O  Conselho  de  Direcçâo  reune‐se  uma  vez  por  trimestre  e  extraordina.riamente, 

sempre que necessàrio, por  iniciativa do Presidente ou a pedido da ma/aria dcs  res‐
tantes membros; 

4. O  Conselho  de  Direcçâo  sa  poderà  deliberar  validamente  desde  que  se  encontre 
presente a maioria dos  seus membres,  incluindo o Presidente ou quem  lege mente o 
substituir: 

5. O  Conselho  de  Direcçâo  delibera  per  consens°.  Na  falta  de  consens°,  ou  quando 
qualquer  dos membres  solicite  a  vetaçâo,  delibera  per maiaria  simples  de  votas  dos 
sens membres présentes, gczando o Presidente de veto de qualidade. 

6. De todas as reuniôes serào  lav‐radas actas que, de‐ pois de aprovadas, sâ'a assinadas 
pelos membres presentes nas reuniôes a que respeitam. 

SECÇAO IV  Do Conselho Consultivo 

Artigo 10° 

1. 0 Conseille Consultivo é o argâo responsàvd pela articulaçâo funcionai do IDEPE com 
outras  instituiçôes  e  grupos  sacio‐prefissicetais  com  intervençâo  no  sector  da  pesca 
artesanal, padendo ainda apreciar e emitir parecer sobre a actividade do IDEPE e sobre 



assuntos  de  especial  relevâ.ncia  para    cumprimento  dos  seus  objectives, 
norneadamente: 
a)  O relatériv e os programas de actividade do IDEPE; 
b)  Recomendaçôes aos organismes do Estado e as organizaçôes de massas com vista à 

dinamizaçâo sacio‐econanaica do sector da pesca artesanal; 
c)  Projectcs de grande importância para o desenvol. vimente da pesca artesanal. 

Artigo 11° 

1. O  Conseilla  Consultivo  é  constituido  pelo  SecTetàrio  de  Estado  das  Pescas,  que  o 
preside, e por mais os seguintes elementos: 
a)  Presidente do IDEPE; 
b)  Um representante do Instituto Nacional das Ccopera tivas; 
c)  Um representante do Institut° de Formaçâo e Aperfeiçoamen.to Profissional; 
d)  Um representante da Direcçâo de Extenso Rurai; 
e)  Uni representante do Banco de Cabo Verde; 
f )  Uri representante do Ministério da Educaçâo; 
g)  Um representante do Ministérie da Satide, Trahalho e Assuntos Sociais; 
h)  Um representante da JAAC‐CV; i) Um representante da 0M‐CV. 

2. Poderâo  participar  nas  reuniôes  du  Conselho  Consultivo,  sem  direito  a  veto,  outras 
entidades ou pessoas expressamente convidadas pela Secretàrio de Estado das Pescas. 

3. O  Conselho  Consultivo  reune‐se  ordin;ariamente  uma  vez  por  ano  e, 
exta‘erdinariamente, sempre que convecadd pelo Presidente. 

4. E aplicàvel ao Conselho Consultivo o disposto nos n.°s4a6doartigog.° 
CAPITULO IV 

SECÇA0 I  Dos serviços 

Artigo 12° 

1. O IDEPE disporà dos seguintes serviços: 
a)  Direcçâo de Prorneçâo da Pesca; 
b)  Direcçâo dos Assuntce Administrativos, Ecankiicas e Financeiras; 
c)  Delegaçôes Regionais. 

SECÇÂO  Da Direccâo de Promoçâo da Pesca 

Artigo 13° 

1. A Direcçâo de Pietuoçâ'o da Pesca compete: 
a)  Avaliar e melhorar a eficàcia das engenhos de pesca tradicionais, melh rando a sua 

concepçâo utilizande materiais de mentor qualidade; 
b)  Adaptar, divuIgar e vulgarizar (na pesca artesanal) mov‐ es ripas de engenhos, de 

enabaicaçôes de métodos de pesca: 



c)  Promover a formaçâo dos pescadores 320s âreas de navegaçâo e comunicaçâo, bem 
como nos da mecânica, das artes de pesca, do processamento e da eonservaçâo de 
pescado; 

d)  Incentivar a criaçâo de organizaçôes de produto. res e vendedores de pescado; 
e)  Divulgar, junto dos operadores ecOnernices do sector artesanal, as linhas de crédita 

e os incentivos financeiros à dispesiçâo do setter e apoià‐los na sua utilizaçâo; 
f )  Participar  na  promaçâo  da  animaçâo  social,  junto  das  ccrraunidades  piscatarias, 

visando incentivar espirito de associativiemo e o desenvolvimente sécio‐econandeo 
das comunidades. 

g)  Realizar estudos sobre o comportaraereo do sector da nesca artesanal; 
h)  Partidpar no plaruearaento e na elaboraç,10 dos pianos anuais e plurianuais da pesca 

artesanal; 

i )  Organizar  a  recolha  e  o  tratament‐Di  de  dados  estatfsticos  inecessà.rios  a  um 
melhor conhecimento dc%. influxos‐factores da pesca artesanal; 

j )  Participar  nos  estudos  e  implementaçâo  de  um  sistema  de  crédite  para  a  pesca 
artesanal. 

SECÇÂO III  Da Direcçâo dos 'Assuntos Administrativos Economicos e Financeiros 

Artigo 14° 

À Direce4 dos Assuntos Administratives, Econdmicos e __nanceiros, compete: 
a)  Assegurar  a  contabilidade dos eienbeatos patrimoniais  e  a  sua  invel‐eariaçâo 

anual; 
b)  Efectuar os recebimentzs e pagamentos do IDEPE, superiorrnente autorizades; 
c)  Acompanhar  a  situaçâo  das  cobrariças,  tendu  presente  a  politica  4e  crédita, 

definide superiormente; 
d)  Elaborar os documentes de prestaçâo de contas anuais; 
e)  Elaborar a proposta clos orçamentos anuais; 
f )  Elaborar a proposta dois crçamenses e planes de tesouraria; 
g)  Acompanhar e eentrolar mentes aprovados; 
h)  Ceordenar  o  acompanhamento  e  o  controlo  de  execuçâo  dos  projectos  da 

pescaa artesanal; 
i )  Assegurar    plane  anual  de  importaçôes  dos  materiais  e  equiparnentog  de 

pescas; 
j )  Aprevisionar  a  pesta  artesanal  em materiais  equipamentos  e  coordenar  a  sua 

dts,ribuiçâo 
l )  Assegurar a assisténeia técnica rto processo de morterizaçâ'e; 
m)  Assegurar    serviço  de  reparaeles  e  manutençâo  de  motores  e  outres 

equipamentos de pesta; 
n)  Dinamizar, em articulaçâo nom a Dire‐çâo de Premoçâo da Pesca, a criaçâo de 

neclees  autel‐tomes  para  reparaçâo  e  manutençâo  de  motores  e  outres 
equIpamentes; 



o)  Prouiover acçôes de formaçâo na area de reparaçào e manutençâo de inoteres e 
eutros equipamentos; 

p)  Coordenar  e  assegurar  as  acçôes  relativas  aos'  recursos  humanos  de  IDEPE, 
nomeadamenu:  as  referen.tes  à  selecçào,  ao  recrutamento,  forrnaçâo,  ao 
controlo de assiduidade, às re‐ muneraeties. à previdência social e aos seguros; 

q)  Assegurar o expediente corrente do IDEPE nomeadamente a recepçâo, o registo 
e a expediçâo de correspondência e de outras formas de comunicaçâo; 

r)  Prestar apoio aos. diverses departameries do IDEPE na execuçâo de serviços de 
dactiiografia; 

s)  Assegurar o arquivo geral; 
t)  Gerir o patrimônie geral; 
u)  Desempenhar  as  demafis  furies  que  ihe  forera  atribuidas  per  lei  ou  decisâo 

superior. 
CAPITULO V Da gestâo financeira e patrimenial 
Artigo 15° 

A  gestâo  ecomimica  e  financeira  do  IDEPE  obedecerà  às  regras  apliciveis  aos  serviços 
personalizados  do  Estado,  em  tudo  quanta  leo  esteja  especialmente  previsto  nestes 
Estatutos. 
Artigo 16° 

1. IDEPE dispbe de patrimônie  préprie,  o  quai  se  constitui  da  universalidade dos  bens, 
direitos  e  obri  gaceies de que  seja  titular  à data da publicaçâo do presente diplorna, 
ben coma dos que adquira ou venha a adquirir no exercicie da sua actividade pré‐ pria 
ou pur causa dela• 

2. A  administraçâo  do  putti‐MI(5Mo  do  IDEPE  pertence  exclusivamente aos Orgâcis  do 
rnesmo, em confermidade coin a  legislaçâo aplficà.vei aos serviços personalizados do 
Estado. 

Artigo 17°  Rceitas 

Sâo rereitas prdprias do IDEPE: 
a) O produto da venda de bens de serviçoe, no ârnbito da sua actividade especifica; 
b) Os subsidios e as dotavies a seu favor inscrites no erçamento geral do Estado; 

Quaisquer outras que por lei, acte ou contrat° llie sejam atribufdas. 
Attige 18° 

1. U IDEPE arrecada e cobra as suas receitas. 
2. As receitas do IDEPE destinam‐se au pagamento das suas despesas nos termes legais e 

regulamentares. 
3. A cobrança das receitas do IDEPE e o pagarnent  das respectivas despesas cornpetern 

exclusivamente aos érgaos deste. 
Artigo 19° 

1. Os  fundos  do  IDEPE  serâo  depositados  em  conta  prepria  e  movimentada  mediante 
cheque ou ordens de pagamentos coin duas assinatura.s. 



2. Para pequenas despesas podera o IDEPE disp5r em (‐ohé, de um fundo de maneio, nos 
termoS a regu• lomentat 

Artigo 20° 

1. 0 IDEPE elaborara coin referência a cada ana de exerdcio o relatdrio anual e as contas 
de gerência, 

2. Os  documentes  de  prestaçâo  de  contas  Serâo  entregues.  até  31  de  Marin,  para 
aprovaçâo da tutela. 

CAPITULO VI  Do pessoal. 

Artigo 21° 

1. s. Salvo o disposto  artigo  seguinte,   
pessoal do IDEPE rege‐se pelas normas da Funçào Publica. 

Artigo 22° 

Em casas excepcionais e quando as caracteristicas e a natureza especifica dos serviços o 
exijarn aplica.r‐se‐à regime de contrat° individual de trabalho, 
CAPITULO VII  Da tutela 

Artigo 23° 

1. A tutela do Governo sobre o IDEPE é exercida pela Secretàrk,‐) de Estado das Pescas. 
2. No exercicia dos poderes de tutela, compete ao Secretà.rio de Estado das Pescas: 

a) Definir as 1inhas gerais ide actuaçâo do IDEPE; 
b) Dinamizar, fiscalizar e controlar as actividades do IDEPE; 
c) Solicitar e obier os documentas e as inforinapies julgadas necessàrias e liteis para o 

exercicio da tutela; 
d) Ordenar  inspecçôes  e  inquéritos  ao  funcionament‐J  do  IDEPE,  sempre  que  tal  se 

mastrar neceserio e Util; 
e) Autorizar as despesas de valor superior a duzentos mil escudos caboverdianos; 
f) Nomear e contratar pessoal permanente. 

3. Compete ainda 20 orgâo da tutela aprovar e homologar: 
a) O relatôrio anual de actividades, e as contas de gerênci4 
b) Os pianos de  actividades  anuais  e plurianuais  e  o  orçarnento  anual  bem coma as 

respectives etera95es; 
c) Os regulamentos internas; 
d) A criacâo e a extinçâ de delegaçoes; 
e) A contiacçâo de empréstimos; 
f) A aceitaçào de heranças, legados ou doaçàes; 
g) A aquisiçâo, a a7ienaçào ou a oneraçàé de irndveis. 



CAPITULO VIII  Disposieies finais e transieérias 

Artigo 24° 

1. 0 IDEPE obriga‐se pela assinatura do Presid ente ou seu substitut° cm exercido. 
2. Os  documentas  respeitantes  a  clepésitos  ou  levantamentos  dos  fundos  deverâo  ser 

assinados  pelo  Presi.  dente  ou  quem  suas  vexes  fixer,  e  por  mais  um  rnemhro  do 
ConseIho de Direcçàat. 

Artige, 25° 

O Presidente do  IDEPE corresponde‐se directamente corn qualquer entid.ade ptiblica ou 
privada 
Artigo 28° 

As chividas e os casus omissos seri° resolvidos por despacho do Secretario de Estado das 
Pescas. 
Pedro Pires —.fado Pereira Silva — Arnaldo França — Miguel Lima. 

Promulgado em 20 de julho de 5988 Publique‐se. 
O Presidente da Republica, 

ARISTIDES MARIA PEREIRA 
 


